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TORNEIO ENTRE AMIGOS – CARABINA DE AR 2026 

 

O Regulamento do Torneio Entre Amigos – 

Carabina de Ar 2026 tem por finalidade 

definir as condições de execução, apuração, 

premiação e demais regras pertinentes ao 

torneio 2026. 

 

OBJETIVO  

 

Art. 1º – O Torneio Entre Amigos – Carabina de Ar 2026 têm como objetivo: 

I – Fomentar o desporto do tiro entre os associados do Clube do Atirador. 

II – Motivar os demais atiradores a participarem de competições. 

III – Incentivar os atletas a obterem seu Certificado de Registro 

IV –.Promover o nome do Clube em Salvador e região, como incentivador na formação de 

atletas de tiro de formação e rendimento. 

V – Difundir o Espírito Olímpico entre os iniciantes do Tiro Esportivo. 

VI – Atender a legislação pertinente no tocante à habitualidade dos atletas. 

 

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

Art. 2º - O Torneio Entre Amigos – Carabina de Ar 2026  é composto de 7 etapas, realizada no periodo 

de janeiro a novembro de 2026, conforme calendário publicado no site www.clubedoatiradorba.com.br  

 

MODALIDADE E CATEGORIAS 

 

Art. 3º – A modalidade e categorias do Torneio Entre Amigos – Carabina de Ar 2026 são as seguintes: 

  

 I – Modalidade Carabina de Ar 10 metros: 

  a) Calibre: 4,5 mm 

 b) Posição: De pé, sem nenhum tipo de apoio ou suporte. A sustentação da carabina 

se dará com ambas as mãos podendo apoiar no ombro. Um dos cotovelos poderá estar 

apoiado no corpo não sendo permitido qualquer dispositivo de encaixe. Atletas de 10 a 14 anos 

podem fazer uso de suporte frontal. 

  c) Mira: Aberta. 

  d) Tempo: 12 minutos. 

e) Disparos: 12 disparos nos alvos de prova / três disparos por centro de alvo – tiros 

livres nos alvos de ensaio, dentro do tempo da prova. 

f) Alvo:  
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Total de 12 disparos, sendo: 

● Disparos livres no alvo destinado ao 

Tiro de Ensaio (opcionais e não 

pontuam), dentro do tempo de prova. 

● 12 disparos, sendo 3 em cada alvo de 

prova. 

● Alvo de Carabina Ar (17x17 cm) ou Alvo 

unificado (55x37 cm) homologado 

conforme regulamento. 

● Impactos que toquem o centro menor e 

sua linha equivalem ao X, que vale 11 

pontos. 

 

  g) Idade mínima dos atletas: Sendo realizada a prova em ambiente separado dos de 

armas de fogo, destinado exclusivamente à prática de modalidades de ar comprimido, é 

permitida a participação de atletas com idade mínima para a partir de 10 anos, inclusive, em 

virtude da compleição física, acompanhado de seu responsável. 

 

 

 
Para atetas com até 13 anos, é permitida nesta 

modalidade o uso de apoio frontal, conforme modelo 

exibido na imagem ou do tipo sandbag, assim como 

também é permitido que seu responsável (ou pessoa 

designada) possa fazer a manobra do cano para o 

carregamento da carabina. Medidas visando 

viabilizar a sustentação do equipamento e aumentar 

a segurança durante a prova. 

 

  h) Desempate - Os desempates serão decididos pela quantidade total de X, persistindo 

o empate, pela quantidade de 10, 9, 8,7 e 6.  

 

II – CATEGORIAS   

a) Senior A: a partir de 14 anos de idade - .101 a 132 pontos. 

b) Senior B: a partir de 14 anos de idade - 0 até 100 pontos. 

c) Júnior: de 10 a 13 anos de idade – 0 a 132 pontos  

 

 EQUIPAMENTOS  

 

Art. 4º – Armas e acessórios 



 

 

I – É permitido o uso de carabinas de pressão com sistema de propulsão por pistão ou mola. 

II – É permitido o uso de carabinas de pressão com cano fixo e com sistema de acionamento 

indireto por alavanca independente. 

III – É permito o uso de carabinas de pressão com cano basculante com sistema de acionamento 

por alavanca direta (ferrolho). 

IV – Somente serão permitidos os túneis de massa de mira com insertes do tipo torre ou pino 

como demonstrado na imagem a seguir. 

 

 

V – Arma original de fábrica ou customizada, sendo permitida: 

a) Troca de miras fixas por reguláveis. 

b) Ajuste no peso do gatilho. 

c) Troca dos canos por outros de iguais características ao do original da arma. 

d)  Instalação de chapa da soleira ajustável.  

e) É expressamente proibido o uso de compensadores, "ports" e contrapesos. Todos os 

expedientes e/ou equipamentos que possam a vir facilitar o tiro, e que não foram aqui 

mencionados ou ainda, contrariem o espírito destas regras, são proibidos. 

EXECUÇÃO 

Art. 5º - Comandos de prova 

 

A. “Pista Quente!”. Indica o início da prova.  

B. “Os competidores terão 1 (um) minuto para realização de visada e manuseio do 

armamento”. 

C. “Carregar e ficar pronto!”. 

D. “Atiradores Prontos? “  

- Caso o competidor diga "Não Pronto!”, será dado 10 (dez) segundos, findo os quais 

o juiz da prova o juiz dará continuidade à prova: “Destravar as armas - À espera!!” 

- Em uma mesma série não será aceita mais de uma contestação "Não Pronto". 

 E. Sinal Sonoro.  

 - Após um sinal sonoro serão efetuados os disparos exigidos na prova. 



 

     - Ao final da série outro sinal sonoro indica seu término. Disparos além do tempo serão 

considerados após o fim do sinal sonoro para desconto de pontos. 

 

F. “Término de Prova – Armas Abertas Sobre a Bancada!”.  

 - As armas devem estar abertas sobre a bancada.  

G. “Pista Fria”. Indica o final da competição e avanço aos alvos para apuração.  

 - Os atletas devem se posicionar a um metro do suporte e não devem tocar os alvos. 

 

PENALIDADES  

 

Art. 6º - Penalidades na prova 

 

I – Cada disparo além do tempo: - subtração dos melhores resultados. 

II – Impactos a mais: - Serão descontados os melhores pontos mais uma penalidade (menos 5 

pontos) por impacto.  

III – Ultrapassar acidentalmente a linha limítrofe: - uma penalidade. 

IV – Atingir o alvo de outro competidor: - descontado o maior ponto mais uma penalidade e no do 

outro atleta descontado o menor ponto, caso o disparo não seja identificado no alvo. 

 

DISCIPLINA 

 

Art. 7º - Normas a serem observadas pelo atirador durante a competição: 

 

 I – Celulares devem ser colocados no modo silencioso; 

 II – É vedado fumar enquanto estiver na linha de tiro; 

III – Não é permitido conversar com outro competidor ou receber orientações da platéia. 

IV – Toda vez que um atirador necessitar dirigir-se aos árbitros, deverá fazê-lo de 

maneira a não atrapalhar aos demais atiradores; 

V – Respeitar os comandos de “pista quente” e “pista fria” e todas as normas de 

segurança. 

 

PENALIDADES NA DISCIPLINA 

 

Art. 8º - No caso de infração ao presente regulamento ou não acatamento das decisões do 

Árbitro de Prova, serão aplicadas as seguintes penalidades disciplinares; 

 

I – Advertência verbal; 



 

II – Uma penalização; 

III – Desclassificação: 

a) Efetuar disparo antes do sinal de início da série. 

b) Não acatamento dos comandos do Árbitro de Prova 

 

PREMIAÇÃO 

Art. 9º – Prêmios e sorteios: 

 

I – Medalhas para os três primeiros colocados de cada categoria, que serão distribuidas, 

conforme calendário publicado pela comissão de premiação. 

II – Não haverá reclassificação para categoria superior, o atleta será classificado na categoria 

correspondente aos pontos alcançados na etapa. 

III – Não haverá entrega de troféus para o campeão da temporada, haja vista que não é uma 

competição oficial, o ganhador receberá um Diploma de Honra ao Mérito. 

IV – Os associados do Clube o os atletas visitantes concorrerão às medalhas de cada etapa 

do Circuito, mas somente associados e dependentes receberão cupom para sorteio de brindes. 

V – No encerramento da temporada, atletas sem CR farão jus aos prêmios sorteados, com 

exceção de armas de fogo e munições. 

VI – Para receber os prêmios é preciso que o sorteado esteja com seu CR e sua anuidade em 

dia. Dependentes terão como referência seus responsáveis.  

 

Art. 10º - Disposições Gerais 

 

I – O Árbitro/Fiscal de Prova terá o direito de examinar o equipamento do atirador e impugnar os 

resultados caso julgue em desacordo com as normas estabelecidas. 

II – Cada competidor, além da série inicial, poderá realizar inscrição para mais re-séries, buscando 

melhorar seu resultado. O melhor escore será considerado na apuração para premiação. 

III – Todo atirador deverá ter conhecimento das regras e cuidar para que elas sejam cumpridas. 

IV – Casos omissos ou não previstos neste Regulamento serão resolvidos pelo Diretor de prova. 

 

Salvador/BA, 1º de fevereiro de 2026. 

 

 

____________________________________ 

CASSIO JUNIOR NUNES – Diretor de Prova 

Clube do Atirador 

 

 

 

_____________________________________ 

VITOR PINHEIRO SANTOS – Árbitro de 

Prova Clube do Atirador

O original deste documento encontra-se assinado na secretaria do Clube do Atirador. 


